


















































marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd









marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd







marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd







marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd



marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd



marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd





marialuiza.jesuino
lgpd

marialuiza.jesuino
lgpd





marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo



marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo





marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo



marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo





marialuiza.jesuino
Novo carimbo



marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo

marialuiza.jesuino
Novo carimbo



  
 

 

 

 
 1 

 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA TECTRA SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto pelo seu Diretor 

Presidente, Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da 

Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 

308.897.237-53, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, sito à Avenida 

Professor Manoel de Abreu nº 851/504 - Maracanã, na qualidade de CONTRATANTE, e 

de outro lado a TECTRA SOLUÇÕES INTEGRADAS EM COMUNICAÇÃO LTDA., com sede na 

Rua da Consolação, n° 2302, Consolação, São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.896.114/0001-27, doravante simplesmente designada 

CONTRATADA, representadas as partes por seus Diretores e/ou Procuradores "in fine" 

assinados,  

Considerando o Ofício nº 1272/2024 no qual solicita a supressão de Unidades de saúde 

não contempladas no Contrato de Gestão nº 18/2020; 

RESOLVEM firmar o presente 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a Atenção Básica do Município de Maricá, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

referido ente, conforme cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 

e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a supressão de 05 (cinco) Unidades de 

Saúde (CEO, Ambulatório, CDT, SAE, PS Central) do objeto do CONTRATO celebrado 

entre as partes e, consequentemente a supressão de R$ 55.200,00 (cinquenta e 

cinco mil e duzentos reais), referente a supressão de  276 (duzentos e setenta e seis) 

usuários. Desse modo, será modificada a Cláusula 09, referente aos PREÇOS, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 
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CLÁUSULA 09 – PREÇOS 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos 

serviços objeto deste TERMO CONTRATUAL, através de relatório emitido 

pela Unidade: R$ 172.757,33 (cento e setenta e dois mil, setecentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e três centavos). 

§1° - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto 

Sobre Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas incidentes, 

enfim, todos os custos necessários para a perfeita execução dos serviços, 

assim que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

§20 - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade 

estimada na Cláusula - VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando 

apenas o valor correspondente aos serviços comprovadamente 

executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

2.1 Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO, no que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2025. 
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INSTITUTO GNOSIS  
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Contrato: 060/2020 

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA TECTRA SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, pelo seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a TECTRA SOLUÇÕES INTEGRADAS 

EM COMUNICAÇÃO LTDA., com sede na Rua da Consolação, n° 2302, Consolação, São 

Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.896.114/0001-

27, doravante simplesmente designada CONTRATADA, representadas as partes por seus 

Diretores e/ou Procuradores "in fine" assinados, RESOLVEM firmar o presente 10º TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, a fim de atender as unidades que 

compõem a Atenção Básica do Município de Maricá, administradas pelo CONTRATANTE 

por meio de contrato de gestão pactuado com o referido ente, conforme cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO alteração do prazo final de vigência 

do CONTRATO celebrado entre as partes, que passará a viger até o dia 27 de 

fevereiro de 2025. 

 

1.2. O presente CONTRATO será automaticamente rescindido em caso de rescisão 

antecipada do Contrato de Gestão n° 18/2020, firmado entre o CONTRATANTE e o 

Município de Maricá. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

2.1 Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO, no que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 
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E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2025. 
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